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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM

REQUERIMENTO Nº 266/09

CONSIDERANDO que para se concluir um curso de graduação é necessário dispor de recursos que, muitas vezes, faltam aos nossos estudantes, impedindo-os de concluírem seus estudos;

CONSIDERANDO que a LEI nº 1010, que dispõe sobre o subsídio de transporte de alunos de Ensino Técnico, Médio ou Superior, foi revogada, e hoje, a que substitui é a LEI nº 1607, que beneficia alunos apenas na cidade de Votorantim ou Sorocaba, ou com 50% para cursos que não existam nas respectivas cidades, sendo que, se o aluno estiver matriculado em Itu, por exemplo, e seu curso for oferecido em Sorocaba, o mesmo não tem direito em receber o beneficio do transporte;

CONSIDERANDO que em algumas cidades da região existem cursos com mensalidade mais acessíveis do que em Sorocaba, e muitos alunos de Votorantim se deslocam para essas cidades, mas sem ter direito ao beneficio do transporte, em virtude da revogação e alteração da LEI nº 1010;

CONSIDERANDO ainda, que existem casos de alunos que por terem sidos aprovados em vestibulares de Universidades Públicas, se deslocam a outras cidades para estudar gratuitamente, mesmo que os cursos tenham nas Faculdades de Sorocaba, porém, nessas os cursos são pagos; e,

CONSIDERANDO finalmente, que o objetivo da LEI nº 1607 é beneficiar financeiramente os estudantes carentes, é que REQUEIRO à Mesa, na forma regimental, ouvido o Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal, para que nos informe se existe a possibilidade de alterar a Lei Municipal nº 1607/2002, de forma que sejam incluídos artigos que estendam os benefícios da referida lei aos alunos que estudam em outras cidades, mesmo que esses cursos  tenham em Votorantim e Sorocaba, porém com mensalidades menores; e nos casos de estudantes que estudam em Universidades Públicas (gratuitas), que essa lei subsidie integralmente o transporte dos alunos.

Plenário "Pedro Augusto Rangel", em 25 de maio de 2009.
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